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PROJETO DE LEI N” 6â /2013.

APROVADO 1*TURN0
' im\h16 / 0^ DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO NO DISTRITO DE
GUARANÁ.

o PREFEITO MUNICIPAL DE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

SABER QUE A CAMARA
APROVOU E EU SANCIONOU A SEGUINTE

ARACRUZ,

FAÇO
MUNICIPAL

1

APROVADO2*TURN0

15/ h0| /

LEI:IsidinciãCMA

Art F A rua sem deínominação localizada , no Distrito de Guaraná com início na

Rua Francisco Pelissari e finalizando na propriedade rural da família Pelissari,

conforme planta em ^nexo, passa a denominar-se, Rua: ANTONIO PELISSARI.

Art. 2® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

-'A

Aracruz, 14 de agosto de 2013.

: / --7

Lucio ZanoE

Vereador

JUSTIFICATIVA

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax; (27)
3256-9492 - CNPJ; 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov.br. e-mail cmacz@terra.com.br
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mJUSTIFICATIVA

O projeto de Lei apresentado proporciona aos moradores da referida rua, localizada no
Distrito de Guaraná, ierá igualdade nos serviços e atendimentos em suas residências.

Quanto a denominação com nome de ANTONlO PELÍSSARJ, seria uma forma de

homenagear uma pessoa que foi muito querida por toda comunidade, além de ter sido

um dos primeiros moradores daquela localidade.

Assim sendo conto j com a acolhida dos nobres pares, e assim juntos possamos
solucionar mais um problema, trazendo assim benefícios à população.

Aracruz, 14 de agosto de 2013.
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I

Lucio Zanol

Vereador

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
3256-9492 - CNPj: 39.616.891/0001-40 - Site: wv^-/v.cma.es.aov.b r. e-mail cmacz@terra.com.br
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/ Rcgjsíro Civit e Ti^be íímííJiCo \
/Fernando Favaless«D< Marclii\
^ Tilular . j
i Erildo Favjikssa^De í farchi J

Snbseltiito do titula /

^Q^N^uaraiiií - Município.^ Cc uiai.-c^''^
^ de Aracruj: - ÉS.

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

Estado do Espírito Santo

Municí]3ÍO de Aracruz

Fernando Fa valessa De Marchi

Oficial de Registro Civil

Comarca de Aracruz

,0Distrito de Guaraná

Cl

Certidão de Óbito
CERTIFICO que, sob n° 647, às fls. |ò v., do Livro C/07, de registro dé ôbitóà,
co^ítod^ífeANTONIO PELISSiSRI -

Falecid& no dia vinte e cinco (25) de agosto (08) de dois mil e seis (2006), as
21:40 horas, em Cidade de Aracruz, Estado do Espíriío Santo, no Hospit#
Maternidade Sãp Camilo, do sexo masculino, de cor branca, de profissão

lavrador aposentado, natural de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, residente T
domiciliado em r esta Vila de Guaraná, com setenta ,e quatro anos dfi
estado civil QSLSdiáo. ^

Sendo filho de Francisco Pelissari e de Maria Fachineti.
i
!'

O atestado de óbito foi apresentado á Cartório no dia 28 de agosto de 2006, por
EdvaMi.PeIissari, e estava assinado^ofiyDr M. Ferreira Mbra,, CRM
6978-'E:S,: e que dava como causàt de morte infarto agudo rnideárdio, CA
garganta é pneumonia.

O sepultamehto foi feito no
Aracruz.

lo

A

V

cemitério desta Vila de Guaraná, Município cÉ

Obs.: O falecido era casado com Odete Favarato Pelissari, com quem deixoü
filhos. Não deixoü bens a inventariar. f

O referido é verdade e dou fé.

Guaraná, 28 de agosto de 2006.rQG'C?rT<niA*ii.}«.D' IR

K

Substituto do Slficiar

J'

..IVM p Tabwlw
' /Fernãniií» FavaSéssa De MarcIiiV

l Titular j
\ Ji.fddn Faviíhissa De Muivhi /
\ SubsJhutó t^o Titiilar
\^ara,nií - Município í Cotiiarc»
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER
APROVADO nURNO

PROPOSIÇÃO: Projeto Lei n“ 052/2013, que dispõe sobre a denominação de logradouro público
no Distrito de Guaraná^ Aracruz/ES.

APROVADO 2® TURNO
—2B_/_o9 /_aoi3

AUTOR; Vereador Lucio Zanol

RELATOR: Fábio Netto da Silva Bpêsidiff

PELA CONSTITUCIO|NALIDADE

I - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei n° 052/2013 que dispõe sobre denominação de logradouro público no
Distrito de Guaraná, Araeruz/ES.

Visa o Presente Projeto dè Lei, de autoria do vereador Lúcio Zanol, a necessária autorização
Legislativa para dispor sobre a denohiinação de Rua no Distrito de Guaraná, em nosso Município.

É de praxe corrente que! uma vez entregue a obra, sejam dados aos prédios públicos, ruas, praças,
pai‘ques e demais logradouros, denominação alusiva à pessoa ilustre, morador pioneiro, datas

' i históricas, rios, plantas, flores, ou qualquer outra denominação conveniente.

No caso específico optou-se por nome de pessoa falecida, cuja cópia de certidão de óbito juntou-se ao
processo legislativo.

II - Voto do relator

Do ponto de vista da técnica legislativa, o referido projeto encontra-se devidamente estruturado,
apresentando-se de forma clara e concisa, não carecendo de retificações.

O Projeto de Lei encontra amparo no art. 30,1, da Magna Carta, além do art. 8°, inciso I e art. 21,

inciso XIV da Lei Orgânica deste Município. A Constituição Federal em seu art. 30,1, estabelece quêvé
de competência dos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, enquanto os arts. 8°, I e EK
inciso XIV da Lei Orgânica Municipal, textualmente prescrevem;

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefa)J: (2/)
3256-9492 - CNPJ: 39Í.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.QOv.br. e-mail cmaczOtcma.es.aoy.b/
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“ArL 8° - Ao Município de Aracruz compete prover a tudo quanto
respeite ao seu interesse local e ao bem-estar de sua população,
cabendo-lhe, privativamente, entre outras as seguintes
atribuições:

I - legislar sobre assunto de interesse local;
})

“Art. 21 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito,

dispor sobre as matérias de competência do Município e

especialmente:

I-
V

XIV - dar e alterar a denominação de próprios, vias e logradouros
públicos. ”

Neste passo, no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode-se dizer que o Projeto
de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância com os dispositivos Constitucionais e legais
atinentes à competência legislativa e à iniciativa, motivo pelo qual, somos pela sua aprovação.

Aracruz, 21 de agosto de 2® 13.

/I

Fábio bfett Silva
/■

.erat(

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
3256-9492 - CNPJ: 39.èl6.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov.br, e-mail cmaczCScma.es.aov.br
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PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS.

PROJETO |DE LEI N“ 052/2013 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROS PÚBLICO NO DISTRITO DE QUARANÁ.
APROVADO 1® TURNO

AUTOR: Lucio Zanol

1 - Relatório

Dispõe sobre denominação de Logradouro Público sem denominação, localizada no
Distrito de Guaraná com inicio na Rua Francisco Pelissari e finalizando na propriedade
rural da família Pelissari. A denominação proposta no referido projeto é: Rua: Antonio
Pelissari.

A denominação ora pretendida se justifica por proporcionar aos moradores da referida

Rua, terem identificação facilitando assim os serviços e atendimentos em suas

residências. B o nome proposto é uma forma de homenagear uma pessoa que foi querida
por toda a comunidade de Guaraná. O nome ANTONIO PELISSIRI apresentado para
denominação é de pessoa falecida cuja certidão de óbito encontra-se anexado ao

processo, fo^ha04.

a

APROVADO 2» TURNO

(gf) / 09 /dloi

2 - Voto do Relator [MA

Em cumprimento ao artigo 30, Inciso III do Regimento Interno, esta relatoria após a
análise do Pi-ojeto de Lei n° 052/2013 do Poder Legislativo opina pelo prosseguimento do
mesmo, uma vez que atendeu os requisitos formais que a legislação requer.

Aracruz-ES, 03 de setembro de 2013.

RENATi IREIRA SOBRINHO
Relator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO
SESSÃO -rTumo: 31^ .

2° Turno: (Ojljdcm/U.C^

Data: <C^Io3Uq<1ò

Data: â3\0(]lâ0í3

PROPOSIÇÃO: cfajL OSAl^Otò- .gtcS^vlSL.

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE HONRARIAS

li '

1" TURNO 2“ TURNO 1“ TURNO 2” TURNOVEREADOR

NÃO NÃO NÃOSIM NAO SIM SIM SIM

Adeir Antonio Lozer A

>CAlexandre Ferreira Manhães Xvc

KCarlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca de Souza

7^Eliel da Silva Rodrigues X

PREErick Cabral Musso SI DEN TE PRE SI DEN TE

XFábio Machado V

Fábio Netto da Silva X >c

Jeinison Rampinelli Lecco
José Gomes dos Santos K ;c

Lúcio Zanol X 2^ >c

“ônica de Souza Pontes]Cordeiro 1 >c1^-'

ulo Sérgio da Silva Ne|resr a VX >c

Renato Pereira Sobrinho X X

Romildo Broetto >c

Rosane Ribeiro Machado X-

KValmir Coser

COMISSÃO DE JUSTIÇA
.votos

contrários ...ÇD....votos
2“ Turno: favoráveis ..iL9....votos

contrários...CQ...votos

1” Turno: favoráveis

COMISSÃO DE HONRARIAS

votos

contrários ...Ç6....votos
2" Turno: favoráveis ..;lS...votos

contrários....QS..votos

1" Turno: favoráveis

Mônica de Pontes Cordeiro

V Secretária

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aQV.br - Site: www.cma.es.gov.br



7/>

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO
< '

; ^Data:

Data:

rk- lofyigAlWAO

QQjxáiorQiúcL.
Q;

SESSÃO -l°Tumo: 5V

2°' "umo: ^3,?^ (Ondj.miu.Q

!

2^ TURNOrTURNO

VEREADOR
SIM Não"NÃOSIM

AriF.m ANTQNIO LOZER

/ . ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA

7at?t .OS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA,

ÈLIEL DA SILVA RODRIGUES

X

K

;cX

X
DENTEPRESIDENTEPRESI

ERJCK CABRAL MUSSO

FÁBÍÕ MACHADO j
Fábio netto da silva

XX
X

X

X

jed^ísõn rampinelli lecco

tnSF. gomes dos sántos
XX

X

mno ZANOL

■ MÔNÍCADE SOUZA IPONTES CORDEIRO
PATTí O SÉRGIO DA SILVANERES _

RENATO PEREIRA SOBRINHO

FOMILDOBROETTO

RDSAJslE RIBEIRO MACHADO

VAiMIR COSER

O X

XX

A
X

X
X

X

X

RESULTADOS ;

2® Turno: favoráveis

contrários.

?...votos-.Í0...votos

Q0...,votos

1® Turno: favoráveis

contrários

•••••

,92, .votos
•••

MÔNICA DE SOiM PONTES CORDEIRO
1® Secretário

Rua Proteslor Lobo, 550 - Cantro - Araoruz - E, Santo - CEP 28^ 90-910 - Tal: (27) 325^9491
Telefáx: (27) 3266-9492 - E-mail: nman7fflcma,es,oov,lir - Site: \«iv«w,oma,es,90v,br
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Aracruz-ES, 24 de setembro de 2013.

Of. n°. 492/2013

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho á Vossa Excelência o Projeto de Lei n“ 052/2013 - Dispõe sobre

denominação de logradouro público no distrito de Guaraná, de autoria do vereador

Lucio Zanol o qual foi aprovado em 2° Turno, na 33^ Sessão Ordinária, realizada em

23/09/2013, para conhecimento e providências cabíveis.

Cordiais Saudações.

sso:a.

Presidente dayCâmara

Exm" Sr.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta !

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:
(27) 3256-9^92 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov .br. e-mail

1 cmacz(S)cma.es.QOV.br


